
Município

DECLARAÇÃO

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal

de Carregal do Sal:

DECLARA, para os devidose legais efeitos, que na reunião ordinária da Câmara Municipal

de Carregal do Sal, realizada no dia 16 de novembro de 2023, foi aprovada por maioria, nos termos

do Relatório Final e Minuta do Contrato que se anexam como parte integrante desta declaração, a

proposta referente ao Empréstimo de Médio e Longo Prazos destinado à Reestruturação dos

Subsistemas de Tratamento de Águas Residuais do Concelho de Carregal do Sal - Subsistema de

Currelos- Revisão Extraordinária de Preços, com os votos a favor do Presidente da Câmara

Municipal, Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz, da Vice-Presidente da Câmara Municipal, Maria

Izabel Ferreira Antunes d'Azevedo da Silva, da Vereadora Ana Isabel Campos Filipe e abstenções

do Vereador Francisco Rafael Rogue Ruas e do Vereador Manuel António Tavares Santos.

Por ser verdade se passa a presente declaração, que dato e assino.

Carregal do Sal, 14 de dezembro de 2023.

O Chefe de Divisão de Administração Geral,

CHÁ.
António Manuel Ribeiro.
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Assinado por; MARIA IZABEL FERREIRA ANTUNES

D' AZEVEDOApilb Vidente da Câmara,

Num. de identificação: 08066388

Data: 2023.11.07 18:48:26+00'00'

CARTÃO DE CIDADÃO
soa

Isabel Azevedo

| Parecer/Informação - Data:07/11/2023 Registo no - 6772

| Contratação de Empréstimo Médio/Longo Prazos - Restruturação dos
| A é Subsistemas de Tratamento de Águas Residuais do Concelho de Carregal do Sal

ssunto:

| - Subsistema de Currelos - Revisão de Preços Extraordinária. Aprovação de

minuta, . . . . o |

Exma. Senhora Vice-presidente,

Em referência ao empréstimo em epígrafe e no seguimento da deliberação

tomada em Reunião de Câmara Municipal de 26 de outubro de 2023, foi solicitado à Caixa

de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, CRL, minuta de contrato e plano de

pagamento.

Propõe-se a sua apreciação em Reunião de Câmara e posterior envio do processo

à próxima sessão de Assembleia Municipal, para necessária autorização da contratação,

em cumprimento do disposto no n.o 5, artigo 49o, da Lei n.o 73/2013 de 03 de setembro.

Em suma é tudo o que se pode informar sobre o assunto.

À consideração de V.o Ex.?

O Chefe da Divisão Financeira e Património

- Assinado por: ANTÓNIO JORGE DA MAIA MARTINS

Apresentado à Câmara Municip. de Identificação: 07652145
reunião ordinária de 26... / LL /20n4:2023.11.07 18:41:58+0000
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Entre a: - === mearmmuaaasacacommaonmocmeannanaccanos

CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE TERRAS DE VIRIATO, C.R.L,, com

sede na Rua Alexandre Herculano lit, em 3510- 036, Viseu, matriculada na

Conservatória do Registo Comercial sob o número 507 645 308, único de matrícula e de

pessoa coletiva, com o capital social de € 5.000.000,00 (variável), representada por

Américo Afonso Cardoso Loureiro, casado, natural da freguesia de Lageosa,

concelho de Tondela, titular do cartão de cidadão n.o 03155729 5 ZX6, válido até 08-

01-29, emitido pela República Portuguesa, e NIF101 473 605, residente Ribeira, Teivas,

freguesia de S. João de Lourosa, concelho de Viseu; e João Orlando Cardoso Botelho

Maia, casado, natural da freguesia de Rua, concelho de Moimenta da Beira, titular do

cartão de cidadão n.o03887195 5 ZY7, válido até 29-04-2029, emitido pela República

Portuguesa, e NIF 183 035 542, residente na Quinta da Misericórdia, Lote B, 19-A, na

Freguesia de Ranhados, concelho de Viseu, na qualidade de Administradores, conforme

certidão comercial permanente com código de acesso 3206-6344-1162, válida até 08-

05-2023, adiante designada por CAIXA AGRÍCOLA ou MUTUANTE., -===——===-=——....

MUNICÍPIO DE CARREAL DO SAL, autarquia local, NIPC 506 684 920, com sede na

Praça do Município, em 3430-167 Carregal do Sal, representado pelo seu Presidente da

Câmara Municipal e signatário, Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz que outorga

nessa qualidade e em nome do MUNICÍPIO doravante designado por MUTUÁRIO. ----

* É celebrado o presente Contrato de Empréstimo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Empréstimo, finalidade e pressupostos -=mamemmmmn=anannannom

1. O presente Contrato regula as condições do empréstimo a conceder pela

MUTUANTE ao MUNICÍPIO MUTUÁRIO, ao abrigo dos artigos 49o e 51o da Lei no

73/2013, de 3 de setembro, com as subsequentes alterações (RFALEI — Regime

Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), que se destina ao apoio

financeiro do MUNICÍPIO para Reestruturação dos Subsistemas de Tratamento

de Águas Residuais do Concelho de Carregal do Sal- Subsistema de Currelos-

Revisão de Preços Extraordinária. =aeacaanoam =—



2. O MUNICÍPIO e o outorgante Presidente da Câmara Municipal declaram que este

empréstimo tem enquadramento orçamental e cumpre os requisitos legais e financeiros

de enquadramento, de procedimento de adjudicação e de contratação, que foi

previamente aprovado pelo MUNICIPIO MUTUÁRIO nos termos da deliberação da sua

Assembleia Municipalde. (data) |, sob proposta e decisão aprovada pela Câmara

Municipal de Carregal do Salem... (data)— — (conforme as respetivas atas que são

Anexos X e X deste Contrato). Dencamenamenocaa ocaanasaeaacensorononamaamennanaacaana aennm

3. Este contrato será submetido a Visto prévio do Tribunal de Contas, pelo que a

disponibilização dos fundos do empréstimo depende da concessão desse Visto favorável

e da sua comunicação e comprovação à MUTUANTE, que o MUTUÁRIO se obriga a fazer-

lhe no prazo de dez dias subsequentes à emissão do Visto. ----====uamunaunacanonnano

CLÁUSULA SEGUNDA (Crédito e Confissão de divida) --mmmomenmsansa nani

1. Nos termos e condições deste Contrato, com a finalidade e os pressupostos

referidos na Cláusula Primeira, a MUTUANTE concede ao MUNICÍPIO, a pedido deste,

um empréstimo de montante até trezentos e vinte e quatro mil e setecentos euros [€

324,700,00]. --—----—=——......nn nrenc mmanem

2. O montante do empréstimo será disponibilizado e as respetivas quantias

consideram-se mutuadas com o seu crédito na conta de depósitos à ordem com o IBAN

PT50 0045 3320 40080173328 44, titulada pelo MUTUÁRIO no CRÉDITO AGÍCOLA

e associada a este empréstimo, doravante designada por «Conta D,0,». --=====""-......

3. O MUTUÁRIO confessa-se desde já devedor à MUTUANTE das quantias mutuadas

ao abrigo deste contrato e através do respetivo crédito na dita Conta D.O., e obriga-se

a cumprir o contrato, a reembolsar o empréstimo e a pagar os juros como contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA (Prazo do Contrato)

O empréstimo é concedido pelo prazo de 20 anos, a contar da data do Visto prévio

favorável do Tribunal de Contas, que se considera a «Data da Perfeição do Contrato»,

para efeitos deste contrato, da concessão dos fundos e da contagem dos prazos. --—-—-

CLÁUSULA QUARTA (Utilização do Empréstimo) «--=-=«.m.mcceccoeaoncacocenoaamumenaamem

O montante do empréstimo será disponibilizado após a comprovação do Visto prévio

favorável do Tribunal de Contas e em função da execução dos investimentos a que o

financiamento se destina e dos pedidos de verbas para pagamento das faturas e outros



documentos equivalentes, conforme o MUTUÁRIO solicitar por escrito à MUTUANTE,

com cinco dias úteis de antecedência em relação à data pretendida para o respetivo

crédito, e necessariamente durante o período de utilização máximo de vinte e quatro

meses (24) meses, a contar da data do referido Visto, que se considera como a «Data

da Perfeição do Contrato», -- nem

CLÁUSULA QUINTA (Reembolso do capital «===="==m0.0cmmecmmenanoeaaommomeaaecaaeacaooo

1. O reembolso do capital do empréstimo será feito em prestações iguais de capital,

com periodicidade semestral, e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação na mesma

data do termo do período de utilização, em conformidade com o disposto no arto 51o e

seu no 10, da Lei no 73/2013, e cada uma das demais prestações no correspondente dia

de cada semestre subsequente, sendo a última na data do termo do prazo do

empréstimo, conforme plano de amortização que constitui o Anexo X deste contrato, e

que o MUTUÁRIO declara recebido, no qual são consideradas prestações de pagamento

do empréstimo numa base previsional com a concessão total do capital à data de

celebração do contrato, e com a indicação dos juros em função da taxa anual nominal

atual determinada nos termos da cláusula seguinte.

2. O MUTUÁRIO poderá fazer amortizações antecipadas parciais ou a total do

empréstimo, sem qualquer custo ou penalização, desde que solicitadas por escrito com

trinta dias de antecedência, e feitas nas datas das prestações de reembolso previstas no

número anterior, e sejam pagos os juros então vencidos. ----=-.......nn n nn cnmmamenammam

CLÁUSULA SEXTA (Juros) -=="=="0m00-0ooaaaeaaeaanaaaaacaaooaacaacicaaonaaennmannoenmenmnacno

1, As quantias mutuadas vencem juros, postecipados e contados dia a dia à taxa de

juro anual nominal que resultar da média aritmética simples das cotações diárias da taxa

EURIBOR a seis meses (base 30/360) durante o mês de calendário anterior a cada

período semestral de contagem, e arredondada à milésima de ponto percentual, por

excesso se a quarta casa decimal for igual ou superior a cinco, ou por defeito se for

inferior, e depois acrescida do 'spread"ou margem de zero virgula trinta e nove pontos

percentuais (0,39 p.p.), sendo que em qualquer circunstância, designadamente se o

valor do indexante for negativo, este considera-se como zero (floor zero) e a taxa de

juro nominal anual aplicável nunca será inferior ao valor do "spread! -=-==mum-ame=sea==ammoo

2. Atento o previsto no número 1. (um), a taxa de juro anual nominal (TAN) atual é

de quatro virgula zero trinta por cento (4,030%); e a taxa anual efetiva (TAE) deste



contrato, calculada nos termos do Dec.-Lei no 220/94, de 23.08, é de quatro virgula

quarenta e dois por cento (4,42%). ua =

3, Osjuros sobre as quantias mutuadas vencem-se e serão pagos postecipadamente,

com periodicidade semestral, a contar da «Data da Perfeição do Contrato», sendo a

última na data do termo do contrato.- memo ===

4. Emcaso de mora no pagamento de alguma prestação de reembolso do capital do

empréstimo serão devidos pelo MUTUÁRIO juros moratórios calculados à taxa que

resultar da aplicação de uma sobretaxa anual de 3% (três) por cento a acrescer à taxa

de juros remuneratórios em vigor nesse momento, que incidirá sobre o capital vencido

e não pago, que se vencem e são exigíveis diariamente e sem dependência de

interpelação nem de aviso prévio. --==="........mnmananano nona

5. Ataxa de juro nominal aplicável em cada período será adequada em função das

variações que ocorrerem, com referência ao indexante acima previsto para a sua

determinação, aplicando-se automaticamente e sem necessidade de qualquer

comunicação prévia ou posterior, tomando em consideração que a taxa de referência

aplicável e as suas modificações são as usadas com carácter de generalidade no sistema

bancário e publicadas pelos meios adequados, e se encontram publicitadas e acessíveis

nas instalações ao público nos balcões da MUTUANTE, -=-===""=" mma cmnnma caco nnoan nn naanea

CLÁUSULA SÉTIMA (Processamento) mm. nnmanenena

1. A quantia mutuada e as obrigações relativas ao empréstimo são processadas em

conta interna constituída pela MUTUANTE, com a numeração que lhe atribuir e que

poderá ser alterada, que funcionará por contrapartida da «Conta D.0.» do MUTUÁRIO

associada a este empréstimo e mencionada no número 2. (dos) da Cláusula Segunda.-

2. Os débitos das obrigações de pagamento emergentes deste contrato serão

processados e efetuados na referida «Conta D.0.», que o MUTUÁRIO se obriga a manter

no CRÉDITO AGRÍCOLA ea ter suficientemente provisionada nas datas de vencimento

das suas obrigações, e que autoriza a MUTUANTE a movimentar e debitar, para efetivar

quaisquer pagamentos. ---===="..cmaacocacenoaoaoaaaacasasocaosscr acnenacnnmmnnamnmam

3. Os extratos das referidas contas, os avisos e as notas de lançamento e de débito,

emitidos ou confirmados pela MUTUANTE, e relacionadas com o empréstimo, constituem

documentos bastantes para prova da dívida do MUTUÁRIO e da movimentação das

contas referidas nos números anteriores, designadamente para efeitos de exigibilidade

e de execução das quantias devidas pelo MUTUÁRIO à MUTUANTE. ======""=........oo



CLÁUSULA OITAVA (Condições gerais) ----"amececamumeaeaaaaasanenaaanoacananaaea =

1. As prestações de pagamento do capital e de juros e as demais obrigações

contratuais são exigíveis e devem ser pagas pelo MUTUÁRIO nas datas dos seus

vencimentos, independentemente de qualquer aviso ou interpelação. ----=-—---.......um

2. Todos os pagamentos, seja qual for a indicação do MUTUÁRIO, mesmo os

realizados através da referida «Conta D.O.», serão imputados pela ordem seguinte: a

juros de mora, a juros remuneratórios vencidos, a capital vencido e depois a juros

remuneratórios e a capital vincendos. mam -

3. Este contrato e o empréstimo são isentos de comissões e de outros custos para o

MUTUÁRIO, sem embargo de eventuais encargos ou custos que nos termos da lei lhe

sejam imputáveis, --————— no cos ccanaanenennnonooaceaaaocaseneaaasacocnenmom

4. A falta ou demora da MUTUANTE na cobrança de créditos e na efetivação de

débitos na Conta D.O., ou no exercício de algum direito ou faculdade, não representa a

concessão de moratória, nem significa renúncia ou perda de qualquer prazo ou direito e

à perceção dos créditos e quantias que lhe sejam devidas. =

5. O MUTUÁRIO obriga-se a fornecer prontamente à MUTUANTE, sempre que ela

solicite ou sobrevenha algum facto que o justifique, os documentos e informações

relativos aos requisitos e condições previstos na Cláusula Primeira e à aplicação das

quantias mutuadas, bem como a dar imediato conhecimento à MUTUANTE de todo e

qualquer ato ou diligência administrativa, judicial ou extrajudicial de que seja citado ou

interpelado, ou fato que de alguma forma possa afetar ou pôr em risco o cumprimento

das suas obrigações contratuais. cessmmmumanaaaaoaannoa

6. Seo indexante ou taxa de referência para a determinação da taxa de juro, ou a

ela subjacente, for descontinuado, substituído ou deixar de ser usado, ou se sobrevierem

alterações de circunstâncias, de fatores ou legais que influam na determinação da taxa

de juro ou da taxa de referência, ou relativas às condições de financiamento ou de custos

do crédito nos mercados financeiros, a MUTUANTE poderá aplicar, após comunicação ao

MUTUÁRIO, outro indexante ou taxa de referência e/ou outra taxa de juro, com

equivalência aos previstos e praticados para operações idênticas no sistema bancário,

que respeitem os princípios da adequação, objetividade e transparência, conformes à lei

e à regulamentação aplicável, do Banco de Portugal ou de autoridade monetária ou

entidade de administração de taxas de juro, nacional ou da União Europeia, ou como

venha a ser previsto na lei, considerando-se aceite pelo MUTUÁRIO se este não optar



pela resolução do contrato, que terá de fazer por escrito devidamente assinado e

entregue à MUTUANTE nos dez dias seguintes à dita comunicação desta; caso em que

o MUTUÁRIO se obriga a reembolsar as quantias mutuadas e a pagar os juros e demais

quantias devidas, na totalidade, no prazo de trinta dias subsequentes, aplicando-se

nesse período a última taxa vigente. ==. meme

7. Este Contrato e os inerentes créditos constituem ativos elegíveis para operações

de política monetária do Eurosistema, nos termos da sua Regulamentação, da Lei e das

Instruções do Banco de Portugal, e o MUTUÁRIO declara, sem reservas ou limitações e

para os devidos efeitos legais e regulamentares, que expressamente renuncia: -----—--——

a) Aos direitos decorrentes das regras do segredo bancário, nos citados termos

regulamentares, ficando entendido que a MUTUANTE, ou a entidade por ela autorizada

ou a quem ceda o crédito emergente do presente contrato, e o Banco de Portugal ou a

entidade por este indicada poderão aceder, utilizar e dispor das informações,

documentos e/ou quaisquer elementos cobertos por segredo bancário e respeitantes ao

MUTUÁRIO, seu representante, ao presente contrato e empréstimo, aa

b) A quaisquer direitos de compensação perante o Banco de Portugal e/ou perante a

MUTUANTE, e/ou perante qualquer entidade a quem o crédito seja cedido conforme as

Instruções do Banco de Portugal e a Regulamentação do Eurosistema,

independentemente da sua origem e justificação. -======..ecccen nnnocionenoamnonoannnanna

CLÁUSULA NONA (Uncumprimento, exigibilidade e salvaguardas) ===. nome

1, O não cumprimento pontual de quaisquer obrigações do MUTUÁRIO para com a

MUTUANTE, emergentes deste contrato, produz o vencimento antecipado e a

exigibilidade imediata de todas as demais obrigações do mesmo, sem embargo de outros

direitos conferidos por lei ou contrato, e especialmente nos casos seguintes! -------——-..

a) Se não for paga alguma das prestações de capital ou de juros, no respetivo prazo,

ou os juros moratórios, ou outras quantias devidas, nas datas estabelecidas ou que

forem indicadas pela MUTUANTE. ---===""==......o nncncamenonaacocanon ocacacmmammenaaoemaomm

b) Se não forem respeitadas as obrigações relativas a garantias e à movimentação e

crédito da «Conta D.0.», ou se sobrevier alguma oposição, apreensão ou providência

judicial, administrativa ou extrajudicial, ou outro fato que as afete.

c) Seas quantias mutuadas forem usadas em fim diferente do contratado; ou se não

forem entregues os documentos ou não forem prestadas as informações que o devam

ser à MUTUANTE, ou neles/as haja falsidade, defeito ou omissão, --==="==""=..unemmucoom



2. Em caso de incumprimento e nos acima referidos, a MUTUANTE poderá reclamar

o pagamentoe fazer retenção das verbas a que o MUNICÍPIO tenha direito e previstas

nos termos da Lei no 73/2013, para obter o pagamento das obrigações emergentes

deste contrato, e parao efeito fica autorizada a movimentar e debitar a referida «Conta

D.0.» do MUTUÁRIO. --- = -

3. Ao presente contrato tem aplicação o artigo 9o do Decreto-Lei no 58/2013, de 8

de Maio, pelo que, em caso de mora, a MUTUANTE poderá, querendo, cobrar como

encargo de recuperação de valores em dívida, cujo valor não poderá exceder 4% (quatro

por cento) do valor da prestação vencida e não paga, sempre com os montantes mínimos

e máximos que em cada momento constarem do Preçário, que reproduzirá o

estabelecido por lei e atualizado anualmente de acordo com o índice de preço ao

consumidor, mediante portaria governamental, sendo que, nesta data, O mínimo

ascende a € 12,00 (doze euros) e o máximo a € 150,00 (cento e cinguenta euros), salvo

se o valor da prestação vencida e não paga for superior a € 50.000,00 (cinquenta mil

euros) circunstância em que o máximo desse encargo poderá corresponder a 0,5% (zero

virgula cinco por cento) do valor da prestação. mem

4. O empréstimo e o bom cumprimento das obrigações dele decorrentes beneficiam

das garantias admissíveis nos termos do direito, em especial na Lei no 73/2013, de 03/09

(Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), e as receitas do

MUNICÍPIO respondem pelo integral pagamento do serviço de dívida deste empréstimo,

podendo a MUTUANTE recorrer aos procedimentos previstos na citada Lei e ao cativo

das receitas e dotações do MUTUÁRIO de transferências do Orçamento de Estado, do

Fundo de Equilíbrio Financeiro, do Fundo Geral Municipal, das receitas dos preços da

venda e fornecimento de bens e prestações de serviços, que não sejam especialmente

consignadas a outros fins, e que possam ser cativadas e usadas para aqueles efeitos,

que o MUTUÁRIO se compromete a também processar na sua «Conta D.O.» associada

a este empréstimoe indicada no número 2, (dois) da Cláusula Segunda, para assegurar

e fazer o pagamento do que seja devido nos termos deste contrato, ------—-""«=...cosonn.

CLÁUSULA DÉCIMA (Tratamento e Proteção de Dados) --=====mmm...mmmmaeecamancssoaaion

1. Os dados pessoais facultados pelo MUNICÍPIO MUTUÁRIO e/ou pela sua Câmara

Municipal e seus/suas representantes, pessoas singulares, destinados à celebração deste

contrato de crédito, bem como os constantes dos documentos com ele relacionados,

designadamente na proposta de crédito e nos demais elementos constitutivos do dossier



de avaliação de solvabilidade, e ainda os dados pessoais resultantes da execução deste

contrato serão tratados, nos termos da legislação aplicável, em particular, do

Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Abril de

2016 (“Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados”) pela MUTUANTE e, em

corresponsabilidade pelo tratamento desses dados, também pela CAIXA CENTRAL —

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO, CRL (a CAIXA CENTRAL) -=--""===--—

2. Os dados pessoais são partilhados com as demais Caixas de Crédito Agrícola

Mútuo, Associadas da CAIXA CENTRAL, identificáveis no sítio do Crédito Agrícola, em

www.creditoagricola.pt, entidades em si mesmo responsáveis pelo tratamento, com a

finalidade de permitir que a rede de agências do Crédito Agrícola fique habilitada a

prestar ao MUTUÁRIO todos os serviços inerentes à execução do presente contrato e/ou

de quaisquer outros contratos que o MUTUÁRIO haja celebrado com o Crédito Agricola,

sem os limitar ao contacto com a agência de domiciliação da conta de depósitos à ordem

associada a este contrato, ----—-— eco o centeio sasacenanomencaccanacomeme

3. Os dados pessoais podem ser partilhados pela MUTUANTE ou pela CAIXA CENTRAL

com entidades qualificadas como subcontratantes, nos termos do Regulamento Geral

sobre a Proteção de Dados, para prestação de serviços de execução contratual,

tecnologias da informação, armazenamento de dados, gestão documental, centros

telefónicos de relacionamento (cal! center), recuperação de crédito e contencioso. -----

4. Os dados pessoais podem ainda ser partilhados pela MUTUANTE ou pela

CAIXA CENTRAL com entidades qualificadas como terceiras para efeitos do

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, como o Banco de Portugal,

Autoridade Tributária e Aduaneira, Procuradoria-Geral da República, Tribunais e

órgãos de polícia criminal, Conservatórias de Registo, Serviços de Registo,

Cartórios Notarias e Entidades Equiparadas, Entidades Depositárias e/ou

Registadoras de Títulos, e entidades a quem a entidade mutuante ceda créditos,

bem como demais entidades do Grupo Crédito Agrícola.---========-"--...........ummm

5. Para efeitos do disposto nos números 3 e 4 da presente Cláusula, os dados podem

ser transmitidos a entidades integrantes do Grupo Crédito Agrícola, designadamente

partilhados com as empresas participadas e de serviços auxiliares, onde se incluem

sociedades do ramo segurador, todas identificáveis em wwmw.creditoagricola.pt, partilha

essa que é efetuada apenas quando necessária à prestação de serviços e finalidades a



que se referem os números 3e 4 e para os quais os dados são recolhidos e tratados de

forma eficiente, -- onnaaanaaasans aancaceaoncanaoaamaacamenonanaoamnannaa nana a

6. Para efeitos do disposto na lei e na regulamentação em vigor do Banco de Portugal,

a MUTUANTE e/ou a CAIXA CENTRAL comunica(m) à Central de Responsabilidades de

Crédito (CRC) do Banco de Portugal dados inerentes ao presente contrato (identificações

de Mutuários e Garantes, montantes, prestações, prazos, garantias, etc.) decorrentes da

sua celebração e execução, bem como toda e qualquer vicissitude que venha ocorrer,

designadamente situações efetivas ou potencias de mora e/ou incumprimentos. ------—-

7. O fundamento jurídico para proceder ao tratamento dos dados pessoais do

MUTUÁRIO e/ou do(a/s) seu(s)/sua(s) representante(s), bem como das demais pessoas

singulares com todos eles relacionados, identificadas ou identificáveis nos termos do

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, para cada uma das finalidades

elencadas, tipicamente, é o seguintes --------"=«..=eamunacososonomaanamam em

a) Diligências pré-contratuais necessárias à celebração e à execução do

presente contrato: -----—--"—---- nec aanaaaoocacanamamonaaaasesamenam

1, Gestão e execução do contrato; - mama -—

2. Análise de risco para concessão de crédito, para eventual cessão de crédito e de

posição contratual)-- RD

b) Consentimento: -------——-—————— -

Marketing direto para promoção de produtos e serviços não financeiros e/ou de

terceiros,---=====—"="=mmmamamanom === —

c) Interesse legítimo da MUTUANTE ou da CAIXA CENTRAL em evitar condutas

fraudulentas, recuperar créditos e demais atividades conexas à promoção da

sua atividade comercial e à melhoria da mesma: --———=—--—"=—-—"...cosaaaocemeenaoom

1. Ações de recuperação de crédito, designadamente gestão do processo de recuperação

de crédito, gestão de ativos recebidos ou recuperados, promoção de alienação dos

ativos; -=-=--- mam em

2, Gestão de processos em contencioso, designadamente inventários, impugnações,

processos fiscais, judiciais e/ou administrativos, ----=-=—-==="=""menooacascanaaaaaaaa cenoennom

3, Operações de cessão de créditos ou transmissão de posições contratuais, em sede de

tratamento e transmissão de informação no âmbito de processos de reorganização

societária e de processos de venda ou titularização de créditos, --====m.mammsanasaameaamom

4. Análise de risco para eventual cessão de crédito e de posição contratual, -----=-—---———-

5. Realização de estudos de mercado e de inquéritos de satisfação ---=-=""=.emuma==.comnom
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6. Marketing e comunicação de produtos e serviços financeiros próprios, no âmbito do

que é efetuada a análise e o tratamento de dados para identificar oportunidades de

apresentação de produtos ou serviços, dinamização de atividades comerciais para

marketing e envio de comunicações de marketing direto;---==" ==... .0nnnnn asno name

7. Melhoria e monitorização da qualidade de serviço, onde se inclui a análise e

tratamento de informação relativa à qualidade e ao desempenho dos vários meios e

processos de prestação de serviços, gestão de reclamações e até a monitorização que

permite a prevenção de utilizações fraudulentas e por terceiros dos seus meios de

pagamento; == -

d) Cumprimento de obrigações legais: --------------.

1, Cumprimento de obrigações de retenção, pagamento ou declaração para efeitos

fiscais; e

2. Cumprimento de obrigações legais ou regulamentares relativas à atividade bancária

e financeira, ---- -— ceenoacemaannaconaoaaaceaaemamm ==

3, Cumprimento de obrigações legais relativas ao reporte ou respostas a autoridades

públicas) ---==--==—... mmsnone =eeuaaanasanomamanemem =neu

4, Prevenção de fraude e dos crimes de branqueamento de capitais e de financiamento

ao terrorismo,-=------" momaceaconoocnaacacoonmocmennaanocaonananascacoa cemnem

8. Os dados pessoais serão conservados durante o prazo de vigência do presente

contrato e, terminada a relação contratual, os mesmos, os seus tratamentos e a

respetiva conservação manter-se-ão pelos prazos legais obrigatórios ou até que

prescrevam, nos termos da lei, os direitos dela emergentes, -—-——=—""="—====asma nim

9. O MUTUÁRIO e/ou o(a/s) seu(s)/suas(s) representante(s), bem como as demais

pessoas singulares com todos eles relacionados, identificadas ou identificáveis nos

termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, podem exercer os seus

direitos de acesso, retificação, apagamento, portabilidade, oposição e limitação do

tratamento dos seus dados pessoais, sempre e nos termos em que os requisitos legais

previstos no Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados se encontrem cumpridos,

podendo igualmente apresentar reclamação perante a autoridade de controlo

competente, que em Portugal é a Comissão Nacional de Proteção de Dados, obtendo

mais informações sobre estes direitos e o seu exercício através da consulta do sítio do

Crédito Agrícola, acedível em www.creditoagricola.pt/institucional/rgpd e em todas as

agências do Crédito Agrícola, ---- —.. nn
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10.Para exercício dos seus direitos, o MUTUÁRIO e/ou o(a/s) representante(s), bem

como as demais pessoas singulares com todos eles relacionados, identificadas ou

identificáveis nos termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, podem

dirigir-se a qualquer agência do Crédito Agrícola ou fazê-lo, por escrito, através de

correio eletrónio para o endereço protecaodedadosQcreditoagricola,pt, ---===-""-=-=-=====

11.0 MUTUÁRIO e/ou o(a/s) seu(s)/sua(s) representante(s), bem como as demais

pessoas singulares com todos eles relacionados, identificadas ou identificáveis nos

termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, poderão ainda, querendo,

contactar o Encarregado da Proteção de Dados do Grupo Crédito Agrícola através dos

seguintes meios: mu mona

- Por correio eletrónio para o endereço: dpoQcreditoagricola,pt ---============soam

- Por via postal para o endereço: Encarregado da Proteção de Dados do Grupo Crédito

Agricola, Rua Castilho, 233, 1099-004 Lisboa. mm

12.Para informação mais detalhada quanto ao tratamento de dados pessoais levado a

cabo pela MUTUANTE ou pela CAIXA CENTRAL, em particular quanto ao exercício de

direitos por parte do titular dos dados, deverá ser consultada a informação actual e

atualizada que o Crédito Agrícola disponibiliza no seu sítio

www.creditoagricola.pt/institucional/rgpd e em todas as agências do Crédito Agricola.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Le; Foro e Supervisão) --==mma===200commemeoamaomecaoam

3. O presente contrato rege-se pela lei portuguesa, ----==-="="=mmacmsenoconeaocanaenaaaam

2. Para solucionar questões relacionadas com este contrato fica designado como

competente, e exclusão de outros, no que por lei for disponível, o foro da Comarca da

sede da MUTUANTE, -— am

3. A MUTUANTE é uma Instituição de Crédito que se encontra sob a supervisão do

BANCO DE PORTUGAL, com sede na Rua do Comércio, 148, 1100-150 Lisboa, podendo

o MUTUÁRIO apresentar as suas reclamações, identificando-se e descrevendoa situação

objeto de reclamação, através: mm mem -

a) do livro de reclamações eletrónico constante da Plataforma do Livro de

Reclamações Eletrónico em wwmw.livroreclamacoes.pt/inicio ou do livro de reclamações

físico existente em cada uma das agências do Crédito Agricola; ----=-="-=" .sacemano cama

b) do sítio institucional da intemet do CRÉDITO AGRÍCOLA, acedível em

www.creditoagricola.pt, ou solicitando a intervenção da «Provedoria do Cliente do

Cliente do Crédito Agricola», contactável através do telefone +351 213 805 598, do fax

ii



+351 213 805 599, do email: gpclientemcreditoagricola.pt e da morada: Provedoria do

Cliente, Rua Castilho, 233, 1099-044 Lisboa) ---===="0=.. 000.000 cnaeneneaeeeeaamanenor

c) do Portal do Cliente Bancário, acedível em www, clientebancario.bportugal.pt, ou

através de comunicação escrita dirigida para a morada acima indicada. ===...

4. A MUTUANTE responderá às reclamações apresentadas pela MUTUÁRIA no prazo

máximo de quinze (15) dias úteis a contar da data da sua receção, por mensagem de

correio eletrónico a enviar para o endereço de correio eletrónico fornecido pelo

MUTUÁRIO aquando da apresentação da reclamação e, se o MUTUÁRIO não houver

fornecido este endereço na apresentação da reclamação, nem aquando da recolha ou

atualização dos seus elementos de identificação, por carta a enviar para o último

endereço postal registado. mem =

5. Em situações excecionais, em que por razões alheias à vontade da MUTUANTE não

seja possível responder à reclamação no prazo previsto no número anterior, o

MUTUÁRIO será informado sobre as razões para o atraso na resposta à reclamação, bem

como sobre a data prevista para o envio da resposta definitiva, a qual, em qualquer

caso, será enviada no prazo máximo de trinta e cinco (35) dias a conta da data da

receção da reclamação, --=="""==........ no

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Comunicações) -----=- moema omnmenmanananomo

As comunicações dos Contraentes devem ser feitas por escrito, devida e validamente

assinado, por carta protocolada ou por correio registado, para os respetivos endereços

acima mencionados nas suas identificações, que também valem para citação e

notificação judicial, ou por correio eletrónico e para os endereços e a seguir indicados,

e cujas alterações o MUTUÁRIO se obriga a comunicar à MUTUANTE nos trinta (30) dias

posteriores à sua ocorrência. -------.......mumemnnonnnnnannanano em -— me

MUTUANTE: CAIXA CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE TERRAS DE VIRIATO, CRL: ----——-—

Endereço Sede: Rua Alexandre Herculano no 111,3510-036 Viseu, --===""=..umeneacanomam

Email: terrasviriatoQcreditoagricola.pt - mm =" .

MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL: aaacaaaacenanaenanoescacaamem =

Endereço: Praça do Município,3430-909 Carregal do Sal, ===" mma. nana

Email: geralem-carregal.pt eccenamenam amena uamamarrernorennanmea nana
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Viseu, dois de novembro de dois mil e vinte e três, ------==.u..accacasecannaoaaaaoocoeconananam

* Isento de Imposto de Selo nos termos do arto 6o do Código do Imposto de Selo, --—-

Pelo MUTUÁRIO: o Presidente da Câmara Municipal de Carregal do Sal! --====-—----=—..

Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz

Pela MUTUANTE: os seus Administradores

Américo Afonso Cardoso Loureiro

João Orlando Cardoso Botelho Maia

COM TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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Es

8sCA Crédito Agrícola

ERPRR A a AUS :

Cliente: Município Carregal do Sal =

Taxa Anual Nominal

ON 4,505% —

ELE Uia Lin aEs

(TAE) 4,556%

pg ELT tie) :

juro Re. a o EE o PUT ILE E a Canital em Divida Imposto de: Segura de E apelar
ER teno anual: E Prestação. E E Cool Eia

E Plone] (fim do período) Saio Vida lt
tida] É

Iníelo 324 700,08] 0,00 0,00) 0,80]

1 4,505% 0,00] 7313,87 7313,87| 324 700,00 9,00) 0,90] 0,00] 7313,87]

2 A,505% 0,00; 7313,87 7313,87 324 700,00 0,00 0,00] 0,00] 7313,87

Total Ano 1 0,00) 1462774] 14 627,74, 324 700,00 0,00 0,00 0,00 14 627,74
3 4,505% 9,00] 7313,87 7313,87 324 700,00 0,00] 8,00] 0,00] 7313,87

4 4,505%. 5 713,94 7313,87 13 027,81 318 986,06, 0,00] 0,00 9,09] 13 027,81)

Total Ano 2 5 713,94 14 627,74! 20 341,68] 318 986,06 8,00 0,00] 0,00; 20 341,68]

5 4,505% 5 842,65 7 185,16 13 027,81] 313 143,41) 0,00; 0,00] 0,00; 13 027,81]

6 4,505% 5 974,25 7 053,56] 13 027,81 307 169,16] 0,00) 0,90] 0,00] 13 027,81]

Total Ano 3 11 816,90 14 238,72 26 055,62] 307 169,16] 0,00 0,90] 0,00] 26 055,62

7 4,505% 6 108,82 6918,99 13 027,81 301 060,33 0,00 0,00] 0,90] 13 027,81]

8 4,505% 6 246,42 6781,38| 13 027,81 294 813,91] 0,00 8,00) 0,00] 13 027,81)

Total Ano 4 12 355,25 13 700,37] 26 055,62 294 813,91 0,00 0,00 0,00 26 055,62
9 2,505% 6387,13 6 640,68] 13 027,81 288 426,78 0,08] 0,00] 0,00) 13 027,81)

10 4,505% 6531,00) 6496,81 13027,81] 281 895,78] 0,00) 0,00] 0,00; 13 027,81]

Total Ano 5 12 918,12] 13 137,50 26 055,62] 281 895,79] 0,00) 0,00] 0,09] 26 055,62

it 4,505% 6678,11 6349,70 13 027,81 275 217,68 9,00 0,90] 0,00] 13 027,84]

22 4,505% 6 828,53) 6 199,28 13 027,81 268 389,15 0,00 0,00] 0,00] 13027,81,

Total Ano 6 13506,64] 12548,98] 26055,62 268 389,15 0,00 0,00 9,00 26 055,62
13 4,505% 6 982,34] 6045,47 13 027,81 261 406,81 0,00] 0,00) 0,09 13 027,81]

M 4,505%, 7 139,62 5 888,19 13 027,81 254 267,19 0,08] 0,00 8,00] 13 027,81

Total Ano 7 14 121,96 11.933,65] 26 055,62 254 267,19] 8,00; 0,00 0,00) 26 055,62]

> 15 4,505% 7 300,44 5 727,3? 13 027,84] 246 966,75 0,90) 0,00] 0,00] 13 027,81]

16 4,505% 7 464,88 5 562,93 13 027,81 239 501,86 0,00) 0,90] 0,00] 13 027,81]

Total Ano 8 14 765,32] 11 290,29 26 055,62 239 501,86 8,80 0,00; 0,00] 26 055,62]

17 4,505% 7 633,03) 5 394,78 13 027,81 231 868,83) 0,00) 0,00) 0,00) 13 027,81

18 4,505% 7 804,96 5 222,85 13027,81 224 063,87 0,00] 0,00] 0,00] 13 027,81

TotalAno9 15 437,99 10 617,62 26 055,62 224 063,87| 0,00; 0,00 0,00 26 055,62)

19 4,505% 7.980,77 5 047,04 13 027,81 216 083,10 0,00) 0,00] 0,00] 13 027,81)

20 4,505% 8 160,54) 4 867,27] 13 027,81] 207 922,56 9,00 9,00] 0,00] 13 027,81,

. Total Ano 10 16 141,31] 9914,31| 26 055,62] 207 922,56] 0,00 0,00 0,00] 26 055,62

2 4,505% 8344,35 4 683,46 13 027,81 199 578,21 2,00) 0,00 8,00] 13 027,81

22 4,505% 8532,31 4 495,50] 13 027,81 191 045,90; 0,00] 0,00 0,09) 13 027,81

Total Ano 11 16 876,66, 9 178,95] 26 055,62] 191 045,90) 0,00; 0,00) 0,00) 26 055,62;

23 4,505% 8 724,50 4303,31 13 027,81: 182 321,40 0,00 0,90] 0,00] 13 027,81]
24 4,505% 8 921,02) 4 106,79 13 027,81 173 400,38 0,00) 0,00] 0,00] 13 027,81

Total Ano 12 17 645,52 8410,10) 26055,62 — 173.400,38 0,00 0,00 0,00 26 055,62
25 4,505% 9 121,97) 3 905,84] 13 027,81 164 278,41 9,00) 0,00 0,00] 13 027,84]

26 4,505% 9.327,44 3 700,37] 13027,81 — 154 950,98 0,00 0,00] 0,06; 13 027,81]

Total Ano 13 18 449,40] 7 606,21 26 055,62. 154 950,98 0,60 0,00] 0,00] 26 055,62]

22 4,505% 9.537,54 349027] 13027,81 145 413,44 0,00) 0,90) 0,00] 13 027,81,



tosade júro
eo

Rei

“Capitol em Divida. Imposto de seguro deAa ao pdetd ão: o
E E (ilm do periodo) selo VidaPRETA)

DEC | fer

: ue o ce

28 4,505% 975237] 327544] 1302781 135 661,07 0,00 0,00 0,00) 1302781]

Total Ano 14 1928991] 676571] 2605562 13566107] 0,00 0,00] 0,00] 26055,62
29 4,505% | 997204] 305577] 1302781 125 689,02 0,00 0,00 0,00] 1302781
30 4,505% 3019666] 283115] 1302781 115 492,36 0,00 0,00 0,00) 1302781]

TotalAno 15. 2016871] 588691] 26055,62 115 492,36] 0,00] 0,00 0,00] — 26055,62
31 4,505% 1042634] 260147] 13027,81| 105 066,02 0,00 0,00] 0,00) 1302781
32 | 4,505% 1066120] 236661] 1302781 94 404,82 0,00 0,00] 0,00) 4302781]

Total Ano 16 2108754] 496808] 26055,62 94 404,82 0,00 9,00 0,00] 26055,62|

33 4,505% 1090134] 212647] 1302781 83 503,48 0,06, 0,00] 0,00] 1302781
34 4,505% 1114689] 188092] 1302781 72 356,59 0,00 0,00 0,00) 1302781]

Total Ano 17 2204823] 400738] 26055,62 72 356,59 0,00] 0,00] 0,00] 2605562
35 4,505% 1139798] 1629,83] 13027,81, 60 958,61 0,00 0,00] 9,00) 1302781]
36 4,505% 1165472] 437309] 13027,81, 49 303,89] 0,00 0,00 9,00 13027,81]

Total Ano 18 2305269] 300292] 26055,62 48 303,89 0,80 0,00] 0,00] 26055,62]
37 4,505% 1191724] 111057] 1302781 37 386,65 0,00 0,00] 0,00) 4302781
38 2,505% 12.185,67 842,13] 1302781 25 200,98 0,00 0,00 000) 1302781]

Total Ano 19 2410291) 195270] 2605562 25 200,98 0,00 0,00] 0,00] 26055,62]
39 4,505% 12.460,16 56765) 13027581] 12.740,82 0,00 0,00 0,00] 1302781
40 4,505% 12.740,82 286,99) 1302781 0,00 0,00 0,00 0,00) 1302781

Total Ano 20. 25 200,58 854,64] 26055,62]] 0,09 0,00 0,00 0,09 26 055,62]

Total Global 324 700,00] 179270,53] 503 970,53] 0,00] 0,00 0,00 0,00] 503.970,53



Assinado por. PAULO JORGE CATALINO DE

ALMEIDA FERRAZ

Num. de Identificação: 09971743

Data: 202Y1PRBiddinaaCathara,

CARTÃO DE CIDADÃO
soe a

Paulo Catalino Ferraz

Data:20/10/2023 Registo no - 6415 |Parecer/informação -

Empréstimo M/L destinados à Restruturação dos Subsistemas de Tratamento

Assunto: de Águas Residuais do Concelho de Carregal do Sal - Subsistema de Currelos -

Revisão de Preços Extraordinária. Montante: até 324.700,00€. Relatório final.

to à Câmaçes iMiunicipal

Del tel
cs femme

Resultado: À Elma Henecta?
Sel sra ENDs

Exmo. Senhor Presidente,

E gÃ Can do Beciaes hóracrm

um pa Modo venerada Ndo%
|- Membros da Comissão de Análise das Propostas "o Kriciws Stsvisão

Maria Izabel Ferreira Antunes D'Azevedo da Silva, Vice-presidente; farra

António Jorge da Maia Martins, Chefe de Divisão Financeira e Património;

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral.

Il - Objetivo da reunião

Reunião efetuada em 20 de outubro de 2023, para apreciação de eventuais alegações

apresentadas pelas entidades bancárias, no âmbito da realização da audiência prévia, dando

sequência às deliberações tomadas pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária realizada em 14

de setembro de 2023.

ill - Audiência prévia

Na presença do respetivo processo, a Comissão verificou que as entidades bancárias não

apresentaram qualquer reclamação e ou alegações, para o que tinham sido expressamente

notificadas através dos ofícios números 3077, 3078, 3080 e 3081, datados de 10 de outubro de 2023.

IV - Proposta

Face ao que foi referido anteriormente e ao plasmado no relatório preliminar, a Comissão

deliberou propor:

1 A continuidade da tramitação processual referente à contratação do Empréstimo de M/L

destinados à Restruturação dos Subsistemas de Tratamento de Águas Residuais do Concelho de

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geral(derm-carregal.pt dy
NIPC 506 684 920 http://em-carregal.pt ES

+(351) 232 960 400 Se

DIOSTROT Página 1 de 2 carsicatdosa



Carregal do Sal — Subsistema de Currelos - Revisão de Preços Extraordinária, junto da Caixa de

Crédito Agrícola Mutuo Terras de Viriato, CRL

2 Anotificação das restantes entidades bancárias

À Comissão de Análise das Propostas

Assinado por: MARIA IZABEL FERREIRA ANTUNES

D'azeveDdAAl Ágexedo,
Num. de Identificação: 08066388

Data: 2023.10.23 12:14:30+01'00'

CARTÃO DE CIDADÃO
Bases

António Jorge da Maia Martins,

Assinado por: ANTÓNIO JORGE DA MAIA MARTINS

Num. de Identificação: 07652145

Data: 2023.10.23 10:26:57+01'00"

António Manuel Ribeiro,

ANTÓNIO Digitally signed by ANTÓNIO

MANUEL RIBEIRODato:2055.10.25 10:50:07
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O Presidenteda Câmara,
74

f-

Paulo Catalino Ferraz

. | . . .

Data:06/10/2023 Registo no - 5999 |Parecer/Informação - dag 074

Contratação de empréstimo bancário M/L destinados à Restruturação dos |
Subsistemas de Tratamento de Águas Residuais do Concelho de Carregal do Sal

(Assunto: .. subsistema de Currelos - Revisão Extraordinária de preços. Relatório

- Preliminardo Júri.

Ex.mo Senhor Presidente,

Reportamo-nos ao assunto acima referenciado, para expor e propor a V.2 Ex2 o

seguinte:

1. Ponto prévio

O Júri do procedimento reuniu no dia seis de outubro de dois mil e vinte e três, pelas dez

horas, na Sala de Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, nesta Vila de Carregal do Sal,

contando com a presença de todos os seus elementos.

2. Considerações gerais

O início do procedimento ocorreu em cumprimento do despacho do Presidente da

Câmara, datado de 11 de setembro de 2023, ratificado por deliberação da Câmara Municipal de

Carregal do Sal realizada no dia 14 de setembro de 2023.

No prosseguimento do processo e cumprimento da legislação em vigor, foram

convidadas a apresentar propostas as seguintes entidades bancárias:

- Caixa Geral de Depósitos - CGD;

- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato;

- Banco Santander Totta SA;

- Banco Millennium Bep SA;

- Banco Big;

- Novo Banco, SA;

- Banco Português do Investimento — BPI.

3. Fundamentos

O Júri, na apreciação das propostas, deu cumprimento escrupuloso ao conteúdo do

caderno de encargos, que tinha acompanhado os convites formulados às entidades bancárias,

em consonância com o despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 17 de

setembro de 2023, ratificado na reunião ordinária da Câmara Municipal de Carregal do Sal

realizada em 14 de setembro de 2023. A
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4. Propostas dos concorrentes

Verificou-se a não apresentação de proposta por parte do Banco de Investimento Global

— BIG, nos termos da comunicação rececionada, que se considera parte integrante deste

Relatório.

Não apresentaram qualquer documentação os Bancos Santander Totta SA. e o Novo

Banco SA.

Deste modo, o Júri começou por analisar a conformidade da documentação processual,

de harmonia com o que havia sido previamente estabelecido, tendo sido consideradas

conformes as propostas apresentadas pelas entidades Banco Português do Investimento — BPI,

Caixa Geral de Depósitos — CGD, Caixa de Crédito Agricola Mútuo Terras de Viriato e Millennium

Bep - Banco Comercial Português, SA, nos seguintes termos:

BP! - Banco Português de Investimento

Empréstimo com taxa de juro indexada a Euribor 6M, acrescida de "spread" de 0,55%,

sendo que, caso a Euribor assuma valor negativo, será considerada, para efeitos de cálculo de

juro, que a mesma terá valor zero. Comissão de abertura de 0,50%.

CGD — Caixa Geral de Depósitos

Empréstimo com taxa de juro indexada a Euribor 6M, com "floor" zero, acrescida de

"spread" de 0,48%. Sem comissões.

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato

Empréstimo com taxa de juro indexada a Euribor 6M, com "floor" zero, acrescida de

"spread" de 0,39%. Sem comissões.

Banco Comercial Português, SA

Empréstimo com taxa de juro indexada a Euribor 6M, com "floor" zero, acrescida de

"spread" de 1,25%. Sem comissões.

5. Proposta de solução

Em face do exposto e depois de avaliação ponderada, o Júri concluiu que,

considerados pressupostos iguais de comparação, em termos técnicos e financeiros, a

proposta que no momento se afigura como a mais vantajosa para o Município é a apresentada

pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, conforme comprovado em folhas de

cálculo anexas, que se consideram parte integrante deste Relatório.

Da análise das referidas folhas de cálculo, resulta que todas as propostas têm a taxa

de juro indexada à Euribor 6 meses, "floor" zero, acrescida do "spread" praticado e que a única

que apresenta comissão de abertura é o Banco Português do Investimento S.A,, sendo, por isso,

a taxa de "spread" o fator determinante para se encontrar a proposta mais vantajosa. A proposta

apresentada pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, indica um custo referente ao

"spread" de 0,39% no total de 14.246,21€ na globalidade do período de vigência do empréstimo,

e a segunda melhor proposta, da Caixa Geral de Depósitos, com um "spread" de 0,48%, um custo

da mesma natureza no total de 17.53380€. As restantes propostas apresentam taxas de

"spread" de 0,55%, no caso do Banco Português do Investimento, S.A, esta acrescida de

comissão de abertura de 0,50%, e "spread" de 1,25%, no caso do Banco Comercial Português,

SA.

Tendo em conta a cláusula 11.o do caderno de encargos (critérios de avaliação), a
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ordenação final dos concorrentes é a seguinte:

1.o - Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Terras de Viriato;

2.o - Caixa Geral de Depósitos;

3.o- Banco Português do Investimento;

4.o - Banco Comercial Português.

6. Conclusão

Face ao exposto, o Júri, decorrida votação nominal, deliberou propor por unanimidade:

1 —- Que a Câmara Municipal delibere no sentido de vir a contrair empréstimo de médio

e longo prazo, destinado à Restruturação dos Subsistemas de Tratamento de Águas Residuais

do Concelho de Carregal do Sal — Subsistema de Currelos — Revisão Extraordinária de Preços, à

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Terras de Viriato, por ser a proposta mais vantajosa, nos

seguintes termos e fundamentos:

- Montante até 324.700€;

- Prazo total de 20 anos, com período de utilização/carência até 24 meses;

- Taxade juro indexada a Euribor a seis meses, sendo que, caso a Euribor assuma valor

negativo, será considerada, para efeitos de cálculode juro, que a mesma terá valor zero;

- Reembolso em prestações semestrais postecipadas, sucessivas, constantes de

capital e juros ao saldo;

- Possibilidade de reembolso antecipado da totalidade ou parte do capital em divida

sem penalização para o Município;

- "Spread" de 0,39%, acrescida de taxa Euribor;

- Sem comissão de abertura.

2 — À aprovação na reunião de Câmara Municipal e submissão á Assembleia Municipal,

nos termose para os efeitos do artigo 25.o, n.o 4, anexo | da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

comi da dos restan lementos instrutórios. : Apresentado à Câmara Municipalaco panha . ta tes eleme “ E, Elreunião ordinária do A Ao/CzR
À consideração de V.2 Ex.2 x (2reunião êxtraordinária de forem ferem
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